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bo&k LEI 872/2000 

SÚMULA:- Prorroga vigência da Lei nº 847/99, na 
forma que especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, Julio Bifon, 
Prefeito Municipal , sanciono a seguinte 
Lei, de autoria do Executivo Municipal. 

Art. 1 º - Fica prorrogada, até o dia 1 O de fevereiro 
de 2000, a vigência da Lei nº 847/99, de 07 de dezembro de 1999, que concede Anistia 
Fiscal aos devedores de tributos perante o Fisco Municipal. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de janeiro de 2000. 
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